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Prefeitura Municipal de Jaguaribe 1 
  

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL - O(A) Secretaria da Cidade e 

Infraestrutura do município de Jaguaribe-Ce, torna público o extrato do Instrumento 

Contratual resultante da CARTA CONVITE nº 05.08.01/2020. UNIDADE 

ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DA CIDADE E INFRAESTRUTURA. 

OBJETO: LOCAÇÃO DE HORAS DE MÁQUINAS PESADAS COM OPERADOR E 

INSUMOS DE OPERAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA SEDE E ZONA 

RURAL DO MUNICÍPIO, JUNTO A SECRETARIA DA CIDADE E 

INFRAESTRUTURA DE JAGUARIBE - CE. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

0601.15.452.0026.2.049. ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00. 

CONTRATADO(A): FRANCISCO C DA SILVA BEZERRA. VALOR GLOBAL: R$ 

181.940,49 (cento e oitenta e um mil novecentos e quarenta reais e quarenta e nove 

centavos). VIGÊNCIA DO(S) CONTRATO(S): 180 (cento e oitenta) dias. 

ASSINA(M) PELOS(AS) CONTRATADO(AS): Francisco Cosme da Silva Bezerra. 

ASSINA PELA CONTRATANTE: Geraldo Targino da Silva. Jaguaribe-CE, 01 de 

setembro de 2020. Geraldo Targino da Silva - Secretário da Cidade e Infraestrutura. 

***  ***  *** 

Portaria nº 207/2020, de 13 de novembro de 2020. Revoga Portaria n° 186/2020, que 

designa JOSÉ EUVALDO SILVA, Secretário Adjunto, para assumir as 

atribuições do cargo de Secretário Municipal da Cidade e Infraestrutura, do 

Município de Jaguaribe, Estado do Ceará e dá outras providências. O PREFEITO 

DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE, Estado do Ceará, José Abner Nogueira Diógenes 

Pinheiro, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Magna Carta, Lei 

Orgânica do Município e demais Legislações em vigor; RESOLVE: Art. 1º. Revogar a 

Portaria n° 186/2020, de 15 de outubro de 2020, que designa JOSÉ EUVALDO 

SILVA, Secretário Adjunto, para assumir as atribuições do cargo de Secretário 

Municipal da Cidade e Infraestrutura, do Município de Jaguaribe, Estado do Ceará, em 

substituição ao Senhor Geraldo Targino da Silva, que encontra-se de férias, referente ao 

período aquisitivo de 2019/2020, pelo período de 30 dias, de 15.10.2020 a 13.11.2020, 

ficando revogadas todas as disposições em contrário. Art. 2º. Essa Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, aos 13 de novembro de 

2020. JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO Prefeito Municipal 

 

***  ***  *** 

 

 

 

 

 

 


